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SANTO ANTONIO UO LESTE
Continuidade do prôgrêsso. de rnãos dadas com o Povo!

Gestáa 202lI2 O Z4

MODALIDADE: PRI,GAO PRESENCIAL N". 00212022

PROCESSO N" 009/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso torna público

que nos termos das Leis 10.520 de 17lO7lO2 e 8.666 de 2l106193, com as alterações subsequentes

a abertura de processo licitatório pregão presencial registro de preços pârâ futura e eventuâI

contretaçâo de empresa especializada e devidamente licenciada para serviço de transpoÍe
de resíduos do grupo D, para destinação final, visando atender a necessidade da Secretaria
Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente. Poderá participar do certame quaisquer

interessados que atenda às exigências e condições devidamente estabelecidas no Edital e cuja

atividade empresarial abranja o bem ou serviço desta licitação.

A abertura do processo dar-se-á às 0E:00 horas do dia 04 de

março de 2022, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Primaverz, no 292,
Jardim Santa Inês, Município de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas ás
'13:00 horas no Predio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a Av. Goiás,
367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:
licitaca ântoanton iodoleste.m ou onl oleste mt v.br

Santo Antônio do Leste MT, 14 de fevereiro de 2022

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

(

AVISO DE LICITACÃO
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15 dê Feveíeiío de 2022 . Jomal Oficiál Elêtônico dos Municipios do Estado d€ Mato Grosso ' ANO )(vll I N' 3.920

Consoladaçáo do Rêgimento lnt€mo do Tíibuôal ds Coitas do Estâdo do

Mato Grosso e Lei Compl€mentâí Esta.lúel n' 1ll91, art 41, § 50, totna

oúbhco a Conta do Erercicio Financ€iro Íêíerente ao Exêrcicio 2021 do

Município dê Sento AÍdonio do L.6tê - MT.

As refêridas Cônlas encontÍam-s€ à disposiÉo dê qualquêr conuibuintê
na Prêiêiture Municipal de Santo Antonio do Lêst€. para exame ê ápaêcia-

Éo no pêríodo dê 15 dê FevsraÍo de 2022 a 15 d€ Abril dê 2022.

Santô Antonio do Leste- MT, '14 dg FêvêÍêiro dê 2022

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRÂ ALVÊS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. í0í/2022.

PORTARIA NÔ. í 0í'2022.

oE: 14 DÊ FEVEREIRo 2022.

OISPôE OE READAPTÂçÃO OE FUNçÃO DA SERVIDORA RUI»'{ETE
SOUZA FERREIRÂ DE PAULA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCÁS

JOSE ARIMATEIAVIEIRAALVES. Prêíeib Municipâl êm êxercício d6 S.n-
to Antonio do Lestê, Estado de Málo Grosso, no uso d6 suas atribuiçÉes

legais e,

Considerando o teo. de Laudo Médico Pericial€xpedido pêla Juntâ Módica

no die 1O/02f2022 êm que atesta qu6 a íeíEÍüa sêrvidora 6ncoít-à apta
paÍa ererôer outÍa funçáo, regfÉitândo os horários ê o.êntaçôês âFâvás
de relatóaios prcf ssionais:

Considerando ainda quê o ârtago 157 da Lêi Municipal possibilitâ a íÉâdap-

lâção de íunÉo. sêndo e mesma utilizâda quando §€ vêíifcar modifica-

ções no estâdo fisico ou psíquico de saúde da soNilora que lhê diminua
a eficiênc€ no d€sempenho docargo.

RESOLVE;

Art. 10 - Conceder a READAPÍAçÃO DE FUNçÀO à seMdora púbhca

efetiva RUDINETE SoUZA FERREIRÂ DE PAULA nos termos do Laudo
Màlaco Pericial - Auxilio Doenp 6xpedido em 1OE2àO22, p. yazo de
324 (trezêntos ê úntê e quat o) dias sêndo o vê rtci,ínenlo 31n2m2z
Art- 2" - Fica a s€rvidora readaptada. sêm pr6iuízo d€ vencimênto de iâr-
üdorâ do ca€o dê Písíêssor Classê C. dêvêndc €xercer sue funÉo ne

Secretada Municipal de EducâÉo ê Cuhurà-

Art 3'- Para rêalização do fatamênto de sâúde, a sêrviíroía dêvorá re-
queíer antêclpádamenle a solicibçáo & ausência, b€m @íno encâminhaí
à Coordenecloria de Rê(rlrsos Humanos, rcratórios êxpêdidos po. píússi
onais que comprovem a eíetiva rêalÉaçáo do tratamento desaúdê.

Art. 40 - Dête.minar a Sêc.ietaria Municipal dE AdministÍaÉo € Planêja-

menio. qle tome as proüdências n€cêisáriâs pâ€ â €xccüÉo destapor-
laria.

Art. 50 ' EstA Portarà entÍa em vrgoí na dâta dê suâ públEâção. rêvOgando
as dispo6içôês emcontrário.

REGISTRÁ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE

GÂBINEÍE OO PREFEITO

Et{: t4 OE FEVEREIRO DE2022.

JOSE ARITIATEiA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO XUI{ICIPAL

Registrâda na Sêcretaíia d€ AdministaÉo e Planojamento e Publicada
por afixaÉo em local de costume. conÍonne na lôgislaÉo êm vigor.

LUIS CARLO§ RAZETOE

SECRÉÍÁRIO OE ADMIÍ.IISTRAÇÃO E PLÂI{EJA EiITO

' 
LrcÍTAçÂO

AV|SO DE LICÍTAçÃO - PREGÃô PRESEIC1ÀL |r.. OO2tltOZr

avrso DÉ LtcrÍaÇÀo

TIODALIDADÊ: PREGÃO PR€SE}{CI,AL NO. OO2K2O22

PROCESSO M 009/2022

ERIKS I'ATOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURÂ./RECURSOS HUIIA OS
PORTARTAIô,1o3/2022.

A PÍefêiturâ Municipal de Santo Antônio do Loste. Estado dê Mâto Grosso

tomâ público que nos termos das Lêis 10.520 do 17lO7lO2 e 8.ú6 dê 211

06/93, com as alleraçõês subsêquenles a abertura de processo licitatóíio
pregão píesencial rêgistÍo dê pÍêços pera future ê evCntual contrãla-

çáo dê êmprcsa espêcialiaãda c dêvidamênL licênciâdá pare Bewiço
dê trenspo.tê dc residuos do grupo D, paaâ dêstinâÉo finâ|, vÉândo
âtêndeÍ a nêcêssidadê da S.cÍet3Iia municipál de Agricultura, Tu.is-
mo ê êio Ambiênlê. Poderá participar do cedãmê quaisquer intêÍessa-
dos quê atênda às exigéncias e condiçôês dêvidamênte eslabelecjdas no

Edital e cuja ãüvidade êmprêsarial abranja o bem ou *Íviçp destâ licilá-

Éo.
A abêrtura do procêsso daÊse-á às Ot;oO âoars do dle U dc rnarço ale

2022, na Cámara Municipâl de Vereador6s. localizádâ na rua Píimavera,
no 292, Jardim Santa lnês. Municipio de Santo Antônio do Lsste - MT.

O êdilal completo poderá seÍ adquirido dãs 07i00 horas ás 13100 horãs

no Pédio dâ Píêíeiturâ Munacipal dê Sento Antônio do Lêste sitJedo e
Av. Goiás. 367 Jôrdam Santâ lnés, ieleÍonê (66) 346E-í060 - 34E&1459 -
3488-1292 ou pelo E-mail: (liciteceo@s.nto.ntoniodol*lê.ml.gov.br),
ou (www.sanloantonio<lolêsie mt.gov.ba).

Sànto Antônio do Lestê - MÍ. 14 de fêvereiro dê 2022.

PORTAR| ANo.l032022.

DE:í4 OE FEVEREIRO DE 2022.

EXONERA, O SERVIOOR PÚBLICO COMISSIONÂDO ANISIO TSAWARI
RO. DO CARGO DE CHEFE OE SETOR DE SERVICOS GERÂIS E DÁ
OUTRAS PROVIOÊNClAS,

JOSE ARIXIATEI,A VIEIRÂ

, ALVES, Prêfêito Municipal de Santo Antonio do Lestê, Estado de Mato
GÍcso. no uso do sues atribuiçôes legais.

RESOLVEi

A.tigol'- EXONERAR. do Cârgo dê CHEFE OE SETOR DE SERVICOS
GERÂlSl. o sêrvi.ror Pliblico comisiionado ANISIO TSAWARI RO.

Artigo ? - Detê.minar a Sêcrêkria Municipâl dê AdminisilÍaÉo que iome
as providências necessánas paaa a exêcução dêste poítaria.

Aíigot-Esta Portaíi,a €núa êm viJo. na drâta de sua publicação, rêvogen-
do as disposiçFês em contÍáao.

REGISTRA§E

PUALlcA§E

CU PRA§E.

GABITIETÊDOPREFEÍTO

EX:í/a OÉ FEVEREIRO DE 2022.

JOSE ARIIATEIÀ VIEIRA ALVES

Ciarjomunicipal.oíg/mt/âmm . www.amm.crg_!r 927 Assinádo Oigilalmente


